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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.046 DE 06 DE MAIO DE 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 5.227.765,37 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação Enfrentamento da Emergência COVID-19 no valor de R$5.227.765,37 (cinco milhões, duzentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007, de 16 de janeiro de 2020, no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Enfrentamento da Emergência COVID-19
	13.1.10.122.2074.2.XXX
	31900400


	Contratação por Tempo Determinado
	154
	023183
	R$ 1.000.000,00

	
	
	33903000


	Material de Consumo
	154
	023182
	R$ 685.662,56

	
	
	33903000


	Material de Consumo
	154
	023183
	R$ 742.102,81

	
	
	33903900
	Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica
	154
	023183
	R$ 2.600.000,00

	
	
	44905200
	Equipamentos e Material Permanente
	154
	023183
	R$ 200.000,00

	Total
	R$ 5.227.765,37


Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Enfrentamento da Emergência COVID-19 no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 9.006 de 16 de janeiro de 2020 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculada ao Programa: 2074- Gestão do SUS, conforme a seguir especificado:

	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	Ano
	Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Enfrentamento da Emergência COVID-19
	Órgão
	2020
	1


	0
	R$ 5.227.765,37
	R$ 5.227.765,37

	Produto:
	Ação realizada​
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Financiamento de ações e serviços públicos de saúde compreendidos

por ações de atenção básica, vigilância, média e alta complexidade, bem como aquisição e distribuição de medicamentos e insumos, aquisição de equipamentos, contratação de serviços de saúde, contratação temporária de pessoal, divulgação de informações à população, bem como outras despesas necessárias para o enfrentamento do coronavírus.

	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	0
	R$ 5.227.765,37
	R$ 5.227.765,37


Art. 3° Os recursos que sustentam os créditos ora solicitados são provenientes do excesso de arrecadação das novas receitas recebidas, com finalidades específicas, no exercício em mesmo valor, disponibilizado pelas Portarias nº 480 de 23 de março de 2020 e Portaria nº 774 de 09 de abril de 2020, aprovado pelo Ministro de Estado da Saúde no valor de R$ 5.227.765,37 (cinco milhões, duzentos e vinte e sete mil, setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos), referente as seguintes receitas:

I - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (Transferência Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública Portaria 480 COVID 19), no valor de R$ 685.662,56 (seiscentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), cujo código de Receita é 17180391010000;

II - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Principal (Transferência Enfrentamento da Emergência da Saúde Pública Portaria 774 COVID 19), no valor de R$ 4.542.102,81 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, cento e dois reais e oitenta e um centavos), cujo código de Receita é 17180391020000.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de maio de 2020.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

FLÁVIO PIMENTA SILVEIRA

Secretário Municipal de Saúde

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 53/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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